
INDICAÇÃO Nº 
1051
, DE 2011

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a Secretaria de Esportes, Lazer e Juventude, a realização de estudos e a liberação de recursos na ordem de R$ 100.000,00 (Cem mil reais), para construção de uma área de lazer com uma quadra de futebol de areia, na ESTÂNCIA TURÍSTICA DE AVARÉ-SP.

JUSTIFICATIVA

Considerando que a grande maioria de nossos municípios não possui recursos suficientes para atender as demandas que são do interesse de suas populações,

Considerando que na Estância Turística de Avaré existem diversos bairros periféricos onde os jovens e adolescentes não possuem um local para prática de atividades esportivas,

Considerando a necessidade de se construir uma área de lazer com uma quadra de futebol de areia no Jardim Paraíso, que é um dos bairros mais populosos da Estância Turística de Avaré,

Considerando que a prática esportiva é altamente significativa para um desenvolvimento saudável e uma convivência social mais intensa de nossos jovens e adolescentes,

Requeremos o apoio do Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, no sentido de determinar a adoção das medidas necessárias para o atendimento da presente indicação, que sem dúvida alguma, irá proporcionar muita alegria e satisfação para os jovens e adolescentes da Estância Turística de Avaré.

Sala das Sessões, em

Deputada Regina Gonçalves
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